
 CONTRATO Nº 287/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2015

Pregão  presencial  para  a  contratação  de 
empresa  especializada  no  Transporte 
Escolar de Alunos da rede Municipal  do 
Município de Lucas do Rio Verde-MT.

Pelo presente instrumento,  compareceram, de um lado,  o  MUNICÍPIO DE LUCAS DO 
RIO VERDE,  pessoa jurídica de direito  público interno,  situado na Av. América do Sul, 
2500-S, Loteamento Parque dos Buritis Lucas do Rio Verde-MT, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.772.246/0001-40,  representado  neste  ato  por  seu  Prefeito  Municipal,  Sr.  OTAVIANO 
OLAVO PIVETTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº1.247.933-0 SSP/MT 
e do CPF Nº 274.627.730-15, doravante designado simplesmente “CONTRATANTE”, e, do 
outro lado, a pessoa jurídica GABRIELA TURISMO E TRANSPOSRTE LTDA inscrita no 
CNPJ sob o nº 26.591.719/0001-38 com sede na Rua Manoel da Nóbrega, nº 251, Bairro Bela 
Vista, município de Sorriso, Estado do Mato Grosso, CEP 78890-000, representada pelo Sr. 
MAURICIO TONETT, brasileiro, casado,  portador do RG nº 13R/1941882 SSP/SC e do 
CPF  Nº  657.819.109-72, doravante  designada  “CONTRATADA”,  resolvem  celebrar  o 
presente  contrato,  com  fulcro  na  Lei  do  Pregão  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nº 8.883/94 
e 9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento Pregão Presencial nº 095/2015, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
1.1.  O presente instrumento tem por  objeto a  Pregão presencial  para a contratação de 
empresa especializada no Transporte Escolar de Alunos da rede Municipal do Município 
de Lucas do Rio Verde-MT.

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

1 32320 KM Contratação  de  empresa  especializada  no 
Transporte  de  Escolar   (Linha  Santa 
Terezinha/Zortéia – Fazenda Canta Galo)

R$ 4,01 R$ 129.603,20

TOTAL R$ 129.603,20

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 
como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:
1.2.1.  Proposta  da  CONTRATADA,  com  os  documentos  que  a  integram,  constante  do 
Procedimento Administrativo nº 095/2015;
1.2.2. Edital de Pregão Presencial nº 095/2015 e seus anexos;
1.2.3. Termo de Referência/ Memorial Descritivo.
1.3.  A finalidade  da  prestação  deste  serviço  tem o  caráter  de  suprir  as  necessidades  no 



atendimento do transporte escolar atendendo a demanda do Município.
1.4.  Os documentos  referidos  na presente Cláusula  são considerados suficientes  para,  em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 
do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. Os valores unitários referentes a execução dos serviços, serão os estipulados na proposta 
apresentada  pela CONTRATADA,  acostada  ao  Procedimento  Administrativo  Pregão 
Presencial nº 095/2015. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo ser necessário para 
manutenção do equilíbrio contratual.
2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre o objeto contratado 
tais  como:  tributos,  encargos  sociais  e  demais  encargos  indispensáveis  ao  perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento.
2.3. O valor do presente contrato tem o valor total de R$ 129.603,20 (cento e vinte e nove 
mil seiscentos e três reais e vinte centavos).
2.4. Será emitida a Nota de Empenho, no valor de R$ 129.603,20 (cento e vinte e nove mil 
seiscentos e três reais e vinte centavos), visando dar atendimento às despesas decorrentes da 
execução deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO
3.1.  A  CONTRATADA deverá  efetuar  os  serviços  conforme  as  necessidades  do 
CONTRATANTE,  mediante  apresentação  de  requisições  devidamente  preenchidas  e 
autorizadas pelo órgão fiscalizador designado pela CONTRATANTE.
3.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por fornecimento feito sem a apresentação 
de requisição devidamente preenchida.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes 
a execução  dos serviços, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem 
rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda 
estar acompanhada do relatório mensal, contendo a quilometragem diária de cada linha.
4.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através 
de Ordem Bancária, e serão efetuados mensalmente na segunda ou terceira semana do mês 
subsequente  a  entrega,  mediante  a  apresentação  da  competente  nota  fiscal  e  das  devidas 
ordens  de  fornecimento, notas  fiscais  pelo  servidor  designado  pelo  Município  para  a 
fiscalização do contrato; 
4.3.  Se a Nota Fiscal for apresentada com erro,  será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre 
a data da devolução e a da reapresentação;
4.4.  Para  fazer  jus  ao  pagamento,  a  detentora  da  ata  deverá  apresentar  a  seguinte 
documentação:
4.4.1.Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e 
contribuições Federais;
4.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
4.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS);
4.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
4.5.  A validade  das  certidões  deverá  ser  correspondente  a  programação  de  pagamento, 



constante no item 4.2., devendo a DETENTORA DA ATA ficar responsável pela conferência 
de tal validade.
4.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer  obrigações  financeiras  que  lhe  foram  impostas,  em  virtude  de  penalidade  ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.
4.7. O CNPJ da DETENTORA DA ATA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório.
4.8.  Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na  Agência 1456-7, 
Conta nº 16421-6, Banco Bradesco, de titularidade da DETENTORA DA ATA, conforme 
proposta apresentada no processo Licitatório Pregão Presencial nº 095/2015.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato do 
contrato,  sendo  que  a  execução  dos  serviços  licitados  deverão  ser  realizados  conforme 
memorial descritivo/termo de referência, e o mesmo poderá ser prorrogável desde que por 
interesse das partes até os limites legais permitidos.

5.2. O prazo de início da execução dos serviços será de no máximo 08 (oito) dias após a 
assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes do objeto deste instrumento correrão à conta de recursos próprios 
da Secretaria Municipal de Educação;
Dotação: 10.00100.12.361.1009.2085.33.90.39.00.00.0101000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato;
7.2. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção 
dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;
7.3.  Acompanhar  e  fiscalizar,  através  dó  órgão  e  servidor  designados  pelo  Município,  o 
cumprimento  deste  instrumento,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
7.4. Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as requisições fornecidas, recibos, 
atestados,  declarações  e  outros  documentos  que  comprovem  as  operações  realizadas,  o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, 
bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações 
de compromissos que exijam essas comprovações;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete:
8.1.1.  Responsabilizar-se,  única  e  exclusivamente,  pelos  encargos  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
8.1.2.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  todas  as  licenças,  taxas,  emolumentos 
necessários  à  fiel  execução  do  contrato,  eventuais  multas  impostas  pelas  autoridades 
constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por 



quaisquer  encargos  trabalhistas  decorrentes  do  exercício  profissional,  de  acordo  com  as 
exigências legais
8.1.3.  Responsabilizar-se  por  quaisquer  despesas,  inclusive  possíveis  perdas  e  danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
serviços, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao Município;
8.1.4. Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, resultante de 
negligência ou conduta inadequada durante a execução dos serviços, bem como, quando da 
utilização de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, independentemente de culpa 
ou  dolo,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade,  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento pelo Município;
8.1.5.  Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados;
8.1.6.  Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone e/ou endereço 
eletrônico  (e-mail),  bem como  nome  da  pessoa  autorizada  para  contatos  que  se  fizerem 
necessários por parte do Município;
8.1.7. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido;
8.1.8. Executar os serviços em total conformidade com o memorial descritivo;
8.1.9.  Apresentar  ao Município,  caso esta  venha a  solicitar,  a  programação geral  de seus 
serviços, com base em indicações pela mesma fornecida;
8.1.10. Deverão ser tomadas as providências para correção das falhas detectadas, a fim de 
manter o controle de qualidade dos serviços executados, reportando-se ao Fiscal do contrato 
quando houver necessidade.
8.1.11.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  e  as  supressões  que  se 
fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato;
8.1.12.Utilizar veículo registrado como veículo de passageiros;
8.1.13. Utilizar veículo com faixa lateral na cor amarela, com quarenta centímetros de altura, 
à meia altura, em toda a extensão das partes laterais da carroceria, com o dístico ESCOLAR, 
em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria na cor amarela, as cores aqui indicadas 
devem ser invertidas;
8.1.14. Utilizar veículo com equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo e apresentar os documentos quando exigido pela contratante;
8.1.15.  Utilizar  veículo  com  Lanternas  de  luz  branca,  fosca  ou  amarela  disposta  nas 
extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira;
8.1.16. Manter Seguro mínimo por passageiro;
8.1.17.  Utilizar  veículos  com  máximo  de  OITO  ANOS  de  uso,  em  ótimo  estado  de 
conservação. 
8.1.18.  Cumprir  todos os outros requisitos e  equipamentos obrigatórios estabelecidos  pelo 
CONTRAN.
8.1.19. Apresentar a cada 30 dias (fechamento do mês) a quilometragem diária de cada linha.
8.1.20. Manter o veículo em perfeito estado de uso na parte de limpeza e higienização na 
busca dos alunos no Ponto levando até a escola e da escola ao retorno para sua casa (ponto).
8.1.21. Responder pela manutenção preventiva e corretiva;
8.1.22. Responder pelas despesas com combustíveis;
8.1.23. Contratar  Seguro obrigatório. Apólice de seguro, para cada veículo em serviço, com 
cobertura total para os passageiros, com vigência durante todo o prazo contratual; 



8.1.24. Submeter seus veículos às vistorias técnicas determinadas pelo contratante;
8.1.25.Manter  o  serviço  em funcionamento,  substituindo  o  veículo  em serviço  por  outro 
sempre que necessário, e a contratada, obriga-se a informar e remeter a Prefeitura Municipal 
de Lucas do Rio Verde, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado;
8.1.26.  Responsabilizar-se-á  pela  disciplina  dos  seus  empregados  durante  a  jornada  de 
trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, 
passageiro e com os servidores da Prefeitura Municipal. 
8.2.Obrigatoriedades quanto ao condutor de veículo destinado à condução de escolares 
deve satisfazer os seguintes requisitos:
8.2.1.Ter idade superior a vinte e um anos;
8.2.2.Ser habilitado na categoria “D” ou “E”;
8.2.3.Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 
médias durante os últimos doze meses;
8.2.4.Ser aprovado em curso de capacitação de Condutores de Veículos de Transporte Escolar.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1.  Durante  o  período  de  vigência,  este  Contrato  será  acompanhado  e  fiscalizado  por 
órgão/servidor do CONTRATANTE, devendo este:
9.1.1. Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus 
prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato, devendo para 
tanto apresentar relatório mensal;
9.1.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento;
9.1.3. Solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, 
possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato.
9.2.  A ação  da  fiscalização  não  exonera  a  CONTRATADA  de  suas  responsabilidades 
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO
10.1. Os serviços serão prestados na forma contratual e recebidos mensalmente, de acordo 
com  sua  execução, pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  mediante  termo 
circunstanciado  de  recebimento,  na  figura  de  pessoa  designada,  que  deverá  atestar  seu 
recebimento.
10.2. O recebimento definitivo, mediante lavratura de termo circunstanciado,  será feita  ao 
final do mês.
10.3. Serão recebidos de acordo com o que dispõe o as alíneas a e b, I, art. 73, Lei 8.666/93.
10.4. O Município reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com 
o contrato, devendo estes serem refeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe 
agregue direito ao recebimento de adicionais. 
10.5.  Pelo  não  cumprimento  deste  item,  os  serviços  serão  tidos  como  não  executados, 
aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Lucas 
do Rio Verde, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 



da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
pena.
11.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de 
Contas  do  Mato  Grosso  e  no  caso  de  suspensão  de  licitar,  o  Licitante  deverá  ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.
11.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução  do objeto, 
até o 02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;
11.3.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 
02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
11.3.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso, injustificadamente, 
desistir  do  Contrato  ou  der  causa  à  sua  rescisão,  bem  como  nos  demais  casos  de 
inadimplemento contratual;
11.3..5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos;
11.3.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.
11.4 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Administração.
11.5.Da aplicação das penas definidas nas alíneas anteriores, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.
11.6. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido  ao  Secretário  da  unidade  requisitante,  o  qual  decidirá  o  recurso  no  prazo de  05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO
12.1. Além do disposto nos artigos 78 e 79 da Lei 8666/93, o inadimplemento das cláusulas e 
condições  estabelecidas  neste  instrumento  por  parte  da  CONTRATADA,  assegurará  ao 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
12.2.  Caberá rescisão administrativa,  independentemente  de qualquer  processo judicial  ou 
extrajudicial, quando:
12.2.1.  Constar  de  relatório  firmado  pelo  servidor  designado  para  acompanhamento  e 
fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao 
descumprimento das obrigações ajustadas;
12.2.2  Constar  do  processo,  a  reincidência  da  CONTRATADA em  ato  faltoso,  com 
esgotamento de todas as outras sanções previstas;
12.2.3.  Ocorrer  atraso  injustificado,  a  juízo  do  CONTRATANTE,  no  fornecimento  dos 
serviços;
12.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA;
12.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93.
12.2.6. Ocorrer a subcontratação parcial ou total do presente contrato;
12.2.7.  Ocorrer o  cometimento reiterado de faltas,  com aplicação de penalidades também 
reiteradas
12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 



administrativo  pertinente,  desde  que  haja  conveniência  para  o  CONTRATANTE e  esta 
conveniência seja devidamente justificada.
12.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.
12.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.
12.6. Será considerado extinto o presente instrumento contratual, sempre que ocorrer uma das 
condições dispostas abaixo:
12.6.1. Advento do termo contratual;
12.6.2. Rescisão;
12.6.3. Anulação;
12.6.4. Falência ou extinção da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS
13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do  CONTRATANTE, relativos ao presente 
Contrato e abaixo elencados:
13.1.1.  Modificá-lo,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  do  interesse 
público, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
13.1.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 
8.666/93;
13.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.1.4. Fiscalização da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 65, da 
Lei nº 8.666/93.
14.2. Os preços dos serviços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis de 
acordo com a legislação vigente.
14.3. Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis, podendo ser objeto revisão, de 
ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial dos custos dos 
serviços, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada;
14.4. Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento 
da  sociedade,  não  se  enquadrando  nesta  hipótese  simples  mudança  de  fornecedor  ou  de 
distribuidora por parte da Contratada;
14.5. O reajuste será promovido levando-se em conta apenas o saldo não executado, e não 
servirá, em hipótese alguma para ampliação de margem de lucro.
14.6. A recomposição de preços não ficará adstrita a aumento devendo, a contratada repassar 
ao município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.
14.7.  Tais  recomposições  poderão  ser  espontaneamente  ofertadas pela  contratada  ou 
requeridas pelo município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 
mantida  a  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE
16.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 



seus eventuais aditivos, no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas do Mato Grosso.
16.2.  As  despesas  resultantes  da  publicação  deste  Contrato  e  de  seus  eventuais  aditivos, 
correrão por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 
DO CONTRATO

17.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 
na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. O Foro da Comarca de Lucas do Rio Verde é competente para dirimir questões oriundas 
deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 
lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Lucas do Rio Verde-MT, 06 de Agosto de 2015.

Município de Lucas do Rio Verde         Gabriela Turismo e Transporte Ltda
      Otaviano Olavo Pivetta                                       Maurício Tonett
         CONTRATANTE                                  CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Elaine Benetti Lovatel        Giovanildo Soares de Oliveira
CPF: 972.235.579-15        CPF: 655.683.971-04


